
PRZFEITU".MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flórlo. vn°. Vista Alogne 

Capinzal do Norte - Siaranhio 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONTRATO ADMINISTRATIVO W 036/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11/2025 - INEXIGIBILIDADE N 004/2025 

CONTRATO 	ADMINISTRATIVO 	DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICI PIO DE CAPINZAL DO NORTE/MÁ E 
A EMPRESA INSTITUTO ALFA E RETO, 
PARA O FIM QUE SE ESPECIFICA. 

o nnuclno DE CAPINZAL DO NORTE/MA. com sede á localizada na Avenida 
Lindolfo FlÓrio, si Visa Ãiewc - CEP 65735-000 - CAPINZAL DO NORTEJMÂ. inscrito nó 
Cadastro Nacional de Penca Jurídica - CNPJ n.° 01.613.309/0001 - lo, por intermédio da Secretaria 
Municipal do Finanças e Gestfio Tributíria. neste ato representado pela Senhora Lidianc Pereira da 
Silva, Secretária Municipal de Finanças e Gcstlo Tributária. doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO ALFA E RETO, pessoa jurídica de direito privado. 
inscrjtanoCNPJn°08.45$.084f0001-13. sediada na Rua ViarioAvrton Senna,Quadn2l Lote 01d1 
Paris O - Escritório, N° O - Industrial, Uberlàndia/MG. Telefone: (34) 3212-1314. email: 
ateiidimenIcíalíocbem.o,*br, neste ato representada pela Senhora, Sarnara Cristina Predroso 
Vieira, brasileira. Administradora dc Empresas, portadora do 1(0 MG-13.050490 SSP/MG, inscrita 
no CPF/MF 070.502.066-52 . residente e domiciliado à Rua Licydio Pita, 1519. Apartamento 504. 
Santa Mõnica, Uberlándia/TvlG, 125 .Jardim América II, Ubcrlándi&ilMG; CEP 70304- 911, doravante 
denominada CONTRATADA. tendo em vista o que ~dano Processo Administrativo no 1112025 
e em observância ás dispoaiçôes da Lei n' 14,131 de r de abril dc 2021  e demais legiIuçao 
aplicavcl. resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo de Fornecimento, decorrente da 
IncslgibWdade de Ucilaçio n 04(2025, mediante as cláusulas e condiçi3cs a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
1.1 	O objeto do presente insirumenlo é a Aquisiçao de materiais didáticos do programa alfa e 
beta de pré-escola e programo alfa e beta de alfabetização ç 1 e? ano do ensino fundamental) cm 
atendimento as necessidades Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Rettticia. 

1.2 O pnsente Conealosá conrsuhstancundo no procedimento Ucitatório realizado na forma da Lei 
n° 14.133/2021. de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal n' 001/2024 c demais legislações 
aplicáveis. 

13 Vinculam esta contrataqão, independentemente de tntnscriçào: 
l.3.tO Termo de Referência: 
13.2. Proposta do contratado: 
1.3.3. Eventuais anexos doe documentos suptacirados. 

Avenida Lindolio FhSzio, s/n'. Vista Alegre - 
Capinzal do Norte - Mnnhho 

CEP; 65.735-000 

cUusvt.* SEGUNDA - DO VALOR 
2.10 valor do prvscnte contrato é de R$ 1972600 (cento e soventa o sete mil, e duzentos 
e manila reais), conforme planilha abaixo descrita: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LISOIfb Flótio. s!n°. Vista Al.gtc 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613309/0001-10 

PROGRAMA ALFA Entro VI 
co' . 	tiwo  
12a3 Meu Lhw de Mie 98 [(5 	Q2ÍI0 Ri 	9.016,00 
2723 Meu LMedeMtvj4adcs-Pr6-1 (volume I) 98 Ri 	SISO Ri 	4.998,00 
1724 Meu LhivdeAtMdades-PM-I (vohumelfi A Ri 	51.00 Ri 	4.998.00 
91 Ckslhmo e CaligrsÀ& Isodoçt 98 Ri 	43.00 Ri 	4.214.00 

2726 Mcii Livro de AtMdadts — Pn5.I (v&wnc 1). LIn do 
Pmkn 

9 14$ 	51.00 Ri 	459,00 

2727 Meu Listo de Ativ4a4cs - Ps.i (soturno (I)- titio do 
1o(wtr 

9 Ri 	51,00 14$ 	459,00 

430 Conte em* Vez -LmoÕSwr 9 Ri 	20400 Ri 	2.800,00 
171% MldeC»icmaflo-Proe_nunsAlfaeBaodePré- 9 Ri 	43.00 24$ 	387,00 

99 Conte oidra vez -Manual doProfc,nor 9 Ri 	24,00 Ri 	226,00 
591 Deicnsoblmenio Infantil o que dcscnvoisc? 9 Ri 	145,00 Ri 	2.303,00 
537 Gula IAS de Educação Ini'vnil 9 Ri 	102,00 24$ 	92800 

622 Agenda da PT'FMo7ft Ri 	41,00 Ri 	423.00 
11 t 	ii,i?' 	cth, com S  9 Ri 	M,04) 14$ 	f,12.2L  

TOTAL 	 .' 

PRÉ-ESCOLA I - MT P.gtt COORDENADOR rLDMÓCicO DA ESCOLA 

4 Livro ItnnCjtn Pro t'it 
tuaI. 

2263 Meu Lr.m de Me -4 Ri 	92,00 Ri 368.00 

2723 Mcii Livro de Auvidaje, - Pré-1 (voltung 1  4 Ri 	51.00 145204.00 

I72 Sicu Uno de Atividades -lWI (volume II) 4 Ri 	 51,00 R3204.00 

93 OnflwIoeC.hpaflElntro&çM 4 14.3 	43,00 145272,00 

2726 Meu (.isn de Advidada - PrI tvolumc 2)- Livro do 4 Ri 	51.00 R$ 2u00 

$727 \lcu Livro de Atividades - Pró-! (volume II)- Livro do 
prof~ 

4 Ri 	53.00 Ri 204,00 

1725 Manual de Otiaitaçio - Prop*rna Alta e Beta de Pró-Escola 4 1(5 	43.00 Ri 272.00 

99 Conte OUITI vez. Manual da Profraor 4 Ri 	24,00 Ri 96,00 

397 Dacnvols'imctito Infantil o que dccovohtt 4 14.5 	245.00 Ri 580,00 

537 Gula Ri) de Educaç4o Infiátrxil 145 	202.00 245408.00 

('II AgendadaPré-Fscula 4 Ri 	47.00 R$ 18&00 

:4 	 T(YI4$. 

PRE-ESCOLA A. biT PARA COQRDEN,DQK PEDAGOGICO.DA SECRETARIA 

9W. Uno ltnalrjto P$ço Pnçe.-, 

1263 Meu uisrvdeAttc Ri 	9100 145 	92,' 

2723 Meu tino de AdvIdada-P41 (volume 1) 2 Ri 	52,00 g~ 

I'24 Meu Livro do Atividada-Ptd-1 ('a,hanc II) 1 Ri 	52.00 Ri 	SI,'' 

43 Cjrathmo cCaiIpslit Imnaiçso 1 R3, 	43.00 Ri 	41.i 

Avenida LindolIb FlebrIo, s/n' Vista Aln 
Capinzal do Norte - MazanMo 

CEP: 65.735.000 



% CÀPÏNZALDO 
NORffnr* 

~FEITURA MUNICIPAL, DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LIO4OHb Flório. s/n°, Vista AI0$TC 

Capinzal do Norte -Maranhüo 
CNPJ: 01413J0910003-IO 

1726 MiUvrodcMi4idadcs-PrMIsoIume1I.Uv,o4oPyofcsx 7 Ri 	51,00 Ri 	5 1 

1727 Meu Livro dcAftvidada-P,e-1 (volume fl).LMedoprofasa 1 Ri 	11.00 1(5 	51,QC 

1725 Manual de Orkntaçao - Projprnnn Alfa e Udo de Pré-Escola Ri 	43,00 Ri 	43,0( 

99 Conte outrn vez .Msnualdol'mfessor 1 Ri 	24.00 Ri 	24,01 

597 Ikscnvolvimcnto 1n4*i&I11 o Que UCSØVOht7 1 Ri 	145.11 
II 

Ri 	145.00 

537 GuiaLAfldcEdueaçiolnftatil 1 Ri 	1010 
o 

Ri 	102,00 

611 Agenda daPrd.E%oIa 1 Ri 	47,00 Ri 	37ÁX 

ror&t. Ri. 

;tKíU%&.t ALFA E NETO DE PRI-ESCOL.A 1$  

L Listo ItnaICjS Pliço Paço Total 

ti Mciii pSwlns n.os 132 Ri 	92,00 Ri 	11144.00 

170' Mau Listo de Ativ~ - P*41 (s&rw li 132 Ri 	55.00 Ri 	7160,00 

17(4 Meu Livro de Âtisidadcs - Pr641 (sojume li) 132 Ri 	5,00 Ri 	7.260.00 

1319 Gmflsa3ocCaIipWttLaasdeIkwma 132 Ri 4300 Ri 	5.6760 

1 Chio de Estrela, . Livro Olga 12 Ri 	200.0 
0 

Ri 	2.400.00 

2 Chio & Escln . Listo rcdiui& 66 Ri 	47,00 Ri 	2220A) 

1728 Moi Listo de Atividades - Ptd4I lohume li - Livro do Profrww 12 Ri 	55,00 Ri 	660.00 

1729 Meu 1.iwo de Aüvjdalca - 1W-1I (volume 1H- Listo do Pmkssor 12 Ri 	35,011 Ri 	660,00 

320 Manual de Consciência Funilmiti 72 Ri 	74.00 Ri 	$18,00 

1125 Manual dçøncnisçao-Progwnii Alfa c Belo dcPi4Escab 72 Ri 	43.00 Ri 	5I600 

9 Chio de Estrelas . Manual do Prksoq 12 Ri 	24,00 Ri 	288,00 

fli Danvolvlmcntn Infantil: o que dcscnvolvc? 12 Ri 	133,0 
o 

Ri 	1.740.00 

537 Guia IAB&Edicaç3oInftnd1 72 Ri 	iozo 
o 

as 	1fl4.00 

611 .%gcndodaPs-Escola 12 Ri 	47.00 Ri 	364.0() 

22 ~os Alia eBoto 12 Ri 61,00 Ri 	8I600 

23 Canaza(cjl*com3) 12 Ri 	61,00 Ri 	816,% 

24 flnclndcIetras(cjt»000154) 12 Ri 	130.0 
o 

Ri 	1560.00 

25 LasndoAI6bctoanEVA 120 Ri 	16,00 Ri 	1,920fi0 

TOTAL R$4921?i*i 

VflESCOIA li ,  gil PIRA COORDENADOR PEDAGÓGICO DA ESCOLA 

(Ad. - - 	lis ro 	 tui..i.cjso É~ Preço 1. 

$7 Meus pnmciraukos 	 -1 Ri 	92.00 RS 	3680( 

1707 Meu I.n,i, ik Atividades - Prc1I {'OIuTnr 1 	 4 Ri 	55,00 Ri 	220,00 

Avenida Lindolfo Plório, sino. Vista Alegie 
Capinzal do Norte - MirsnMo 

CEP: 65.735-COO 



DO 
rntzs 

PWEITURA MUNICIPAL DE CAJ'IÍ4ZÂL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin°. Vista Alegre 

CapinS do Noite - \iranh&o 
CNPJ: 01.613.30910001'10 

1708 Meu Livro de Adv$dades - Pré-li (volume 0) 4 Ri 	55.00 RI 	::Ú.o'; 

1379 (inllamoecaligmfla:L.ctrdetorna 4 RI 	43,00 Ri 	172)14 

172$ Meu tino de Atividades - Pré-li volume 1. Lwny do Pmfsov 4 RI 	55,00 Ri 	22° 

1729 Meu LiiodcMivld4es-P*I1(soIurnc lIj . [incido Prc'fc,scq 4 RI 	55.00 RI 	221)1K 

320 Mamal de ConsclaS Frômita -4 Ri 	74,00 RI 

9 Cbao de Eiuiias - Manuel do Proics%ot 4 Ri 	24,00 RI 	%Á 

I'Rt.ESCDLA II - 9(14 PARA COORDENADOR PEDACÕCICO DA sgcn EÀRLt 

CIGIL Livro 
- 

ltta,JC)to £rtco 
Uni'- 	. 

haçtTaM- 

87 Meus priinc;iui traço, 1 RI 	92,00 RI 	92.00 

1107 Meu Livro de MvidMns - Pi#H (volume 1) 1 9$ 	55.00 9$ 	554)0 

1708 Meu Livro de Ausidada - Pré-ti (volume II) 1 9$ 	$5.00 RI 	55,00 

1379 Onihniee Caligrafia: Idras de Førns 1 RI 	43,00 RI 	43.00 

1728 Meu Livro de Ãtiidadca - 1W-11 (volume l)- Livro do Pm!sw 1 Ri 	55.00 RI 	$5,00 

1729 Meu Livro de Atividaias - Pró-li (volume li) - Livro do Profes9x 1 9$ 	550 16 	550 

320 Manual de ConieMucla Fc*'lSa 1 RI 	74,00 RI 	74.00 

9 Cbo de Esclas - MMU4I do Pmi?---; 1 RI 	24.00 RI 	A.00 

PROGRAMA *154 E DE-r0 DE .U4ilflIY.A1C~O 

CM- - 	 Uvn JunslQtra 
'- 

L ungua 

Pomigisesa 

138I (Jtiflno cCaIigyal'w Letras Cunaas 136 RI 524') 9$ 7.0724)0 

172' Aprender aLer 136 Ri 73.00 RS 9.021,00 

61$ ÀpnnderaLw. Manual duProtessor II RI 66.0 8$ 72600 

342 Minilivros 25 RI 2114)0 RI 5,2750 

3*2 Laia Comigo - Livro ølpnto li RI 200,00 1(5 2.200.00 

383 Lota Comigo - Livro Re.#nAn 64 RI 37,00 RI 3.01*00 

384 Leia Comigo - Manual do Professa li RI 24.00 RI 264,00 

31 ApnndaeEanar II RI 68,00 RI 74t00 

19 ASCdoAlfkbdizadoc II RI 68.00 RI 74t00 

30 Alfl,bctlzação de Crlaoços e Adulto: Novos l'isflmcuos li Ri 47,00 9$ 5l7.00 

320 Manuel de Qmsciincii Fonbznica II RI 74.00 RI 814.00 

387 MwivaldcOricowçõo - Progr*ineAlriicBctodc II RI 47,00 RI 517.00 

\latgtnSica 

1625 Matanâika V ano - Volume 1 136 Ri 33,00 Ri 4.4*00 

1104 Matantica 1' ano - Volume 2 136 Ri 33,80 RI 4.4*00 

610 Manual de Oricotaçio da Co~ IAS de Matemática ti 9$ 24,00 RI 264.00 

292 Coleção MatunMia para Pais e Professores -6 volumes II RI 2*00 RI Z2BSSR) 

1709 Agenda doProlbsordoPmgzvuaAlia cBccodc II RI 47,00 RI 5I700 

22 ilonccos Alia cI)cu, II Ri 68,D1L4S 74&Çi0 

Avenida Lindol(o Ft6rlo shf. Vista Alegre 
Capinzal do Norte - MannbAo 

CEP: 65.735400 1 



kv I'ÁMV&AL DO 
Ç) PJORjj: 

PWEITIJLA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo FIàrio, sin. Vista AICT? 

Capinzai do Norte - Matanhão 
CNPJ: 01.613.309/00W40 

23 Canazcl(cjto com 5) II Ri 	68.00 Ri 	748,00 

24 C'aneLsdelctras(cjto com Sl) II Ri 	330.00 Ri 	1.430.00 

25 Letras do Alfabeto em EVA 125 RI 	16.00 Ri 	2.000,00 

7740 Cadonodcteuest3imcsut Pano MA~ UCA 14 Ri 	68.00 Ri 	952.00 

3747 Te~ tl,4, II Ri 	52.00 Ri 	$72,00 

TOTAL 	 - 	- 	- fl303UMO 

Turma 

• -f -t» PMU cooRuw"Aoog PEDAGÓGICO DA ESCOL 

tsr. 4sC3t. Preço Preço Tol 

33*7 Oralhnio e CalLpiflt lana Can . Ri 52.00 K3 

1713 .Apccndct o Ler 5 Ri 73.00 as 165,00 

61$ Aprenda a Ler Manual do Prcdcww 5 Ri 66.00 Ri 330.00 

314 Leis, Comigo - Manual do Pmftssor 5 RI 23.00 Ri 1 2000 

320 Manual de CoaseiScia FoattnS 5 as 73,00 as 370,00 

387 Manual de Orcntaçâo - Programa Alfa e Boto de AIIS,ctiaçâo 5 Ri 47.00 Ri 235,00 

7625 Matcnsá&a I"ano - VQIWnC 3 5 RI 33.00 Ri 165.Oii 

1704 Matcmédcal ano -Vokmic2 5 Ri 33.00 RI 365,00 

630 ManualdcøraçâodatcloflolA8dcMwornàuca 5 Ri 24.00 Ri 120,00 

292 Colcç&,  MiuctuMica 	Pais 	Pruírssaxcs 	'.olume. 5 Ri 2*00 Ri 3 040.0() pata 	e 	. ó 

IIfl A3!rfl(ta dn Pto(cssotdc, Ptonsm, ,%lPa c Bct.' dc AlIabct,a.i., Ri 47.00 Ri 

TOTAL 

1-  ,%'IjØ . hR ?ARA COOILDEN%flOIt PEIMUÕGK() U.t SECRETARIA 

('14. Uvro IwnsICJu. Pnçv t:sÚi. 

13S1 (iraflsir,o c ' il'graIa 	Letras Cunáv. 1 Ri 	>.tOS 
1713 kprcnder a Ler 3 Ri 	73.0(fltS 73,Ot 

615 Apecnder o I.et- Manual do Profesior 3 Ri 	66A$1tS 66.011 

3414 vem Comjjp, - Manual do Pr~ 7 Ri 	24.0(W3 24% 
320 Manual de Co~ Ëaaõmia 7 Ri 	74.01*5 74,(X 
387 Manual de O,iev*açlo - Ptvgaaia Alta e Reto de ÃlAbcumç& 7 Ri 	47,0C*$ 47.00 

1625 Matemática Pano - VoltaM 1 7 Ri 	33,01W3 33.01: 
1704 MgctnMka 10  ano . Volume 2 1 ½&S 	33,0S 33,01[ 
('lo 'Manual de Oflentação da Coleção £413 de Matanbies 7 Ri 	2410(JtS 24.00 
292 COICÇaO Matanítica flOra Pais e Professores 	6 vobana 3 20t0C3U 
I09 Mcnda do Proftuot do Protiama M(a e Reto de Alfabetizaflo 7 Ri 	47,00(5 47.0C 
210 Manual da Escola 7 	kç 	19 203,00 203,00 
,10) ±1 Sccvctu±a de I'4ut-aj&' 1 	Ri 	20.O( S 	29.0( 

-' 	. TOTAL 	 1 1, 9134* 

P*OGI4AMA AI.E.% E 1W lO DE AISAIIV1UAÇ).O? ANO 

Avenida Lindolfo floria, s'n°, Vista Alegre 
Capinzal do Norte — Maavathão 

CE?: 65.733.000 



Se- 
1• 

PWEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo FIÕiio, t1n°. Vista Aleçe 

Capinzai do Norte - Maranhlo 
CNPJ: 01.613309/000I-10 

	111. 103.00 

.A IR 
9bkjm PSiU 'PSce Tocd 

Luigua 

I'tmugucsa 

1381 Grafismo e CdItgra;14. Letn. Curusas III Ri 	52.00 Ri 	.772.00 

1113 Apeadas Ler 111 Ri 	73,00 Ri 

618 Aptvndera ter -Manual doPii*noq 8 Ri 	66,00 AS 	$28.00 

342 MISIhTos 22 Ri 	211.00 AS 	4.6420 
320 MIUIJIJ de Cana&ncéa Fonniics 8 R$ 	100 RS 	592,00 

ABC do AIr*diadoc 8 Ri 	6300 Ri 	544,00 

31 ÂpvndaeEnsinar 3 Ri 	6300 Ri 	544.00 

30 Al6bctizaflo de Crianças e Adultos: Ninos Pflnwos 8 Ri 	41.00 Ri 	31400 

337 Manual de Onentaio - Progntnn Alfa e fido de Alfatctiniçâo 8 Ri 	47,00 Ri 	374110 

Matemática 

1560 Mgtcmásiot Cadonio de RaiSSO 1 til Ri 	47,00 AS 	5.257.00 

1625 Mgcmtka l' ano 'Volume 1 8 Ri 	33.00 Ri 	264,00 

170i Matemática 1* =o - Volume 2 14 Ri 	33.00 Ri 	264.00 

Z92 Cokçaø Mazcmasica para Pais e Protwo,es . 6 oIuin Ri 	201,00 Ri 	1.664,00 

ólO Manual de Odcntac& da Coicçlo LAR dc Maicmática 8 AS 	24.00 Ri 	192,00 

\brcn& 

MD C(AMC 

17 Agenda do Professor do Ptogarna Alta e Reto de AltabctiZaçso * Ri 	47,00 Ri 	316.00 

22 Bonecos Alfa o Beto 8 Ri 	63,00 Ri 	$41.00 

23 Cjuiarc, cjca com S 8 Ri 	68,00 Ri 	544,00 

24 Cariciai de letras 	to com 34) 8 Ri 	1*00 Ri 	1.040.00 

25 l.etns do Alfabeto cia EVA 103 Ri 	16,00 Ri 	1448,00 

1 m.rçrnruk& 

língua 
Ponujuns 

1 .92 

..r 
Co~ ABCD.LIv' A 

... 

III 

Ppeço total 

RS 	r.40I 8$ 

433 Coleçiu ABCD• Manual do Professor- Livro A 8 Ri 	&0.00 Ri 	480,00 

1432 Coleçio ARCO Manual de Oriazxaç*o 1 Ri 	43.00 Ri 	344.00 

49 UsandoTntosnaualsde Aula: Tipos cgtncnstcztusis 8 Ri 	50.00 Ri 	4*00 

1705 Para le com fluJogossd%idMeicdmfiø1.2'ao III Ri 	30.00 Ri 	3.330.00 

467 Pais te, com ftu8nc.a - Mamal do Pro(niov 8 Ri 	30.00 Ri 	24090 

Matemática 1351 Maiemaxkaranõ - Votumcl III Ri 	flUO Ri 	3.663.00 

Avenida t.irtdolfo Flàrit, 5./ti1.  Vista Alegre 
Capinzal do Noite - Mannhao 

CEP: 65.735-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAflNZAt DO P4Oflt 
Avenida Lindolfo Flório, tin°. Vista Ãlegte 

Capinzal do Norte - MannMo 
CNFJ: 01.613.30*000140 

1710 %talemáüa? ano Volume 2 

do 
III Ri 33,00 Ri 3.663.00 

Makrui 
pista cl&sst 

PÇ&"' 

1706 

C&L 7: 

8 Ri 

Pnço 

37,00 

aK 

Ri 37&0 Agenda 	Professor. Prognma de Ensina Egnnwado 

um.. 

1 emes 
173? 1 cncs de Altsbeuzç6p (1 a 8 Ri 52(M) 243 416.00  

1740 CadcmodcicssaU.mS tomo M,kTPJ,Mfl.4 12 Ri 600 Ri 81ó.00 
1741 Céderno4cTcMc5Bjint5tnjs? ano MATEMÁTICA 12 Ri 68.00 143 816(4) 

1736 Cadceno de Tens BLi,i.M 1' aio PO*T1)otJgs E' Ri ÉA,% Ri x 

4LFARETIZAaO r .(i. K1TPAItA COORDEhADOR PEUACÔGWO DA ESCOtA 

CM Ustu ltas#Cjta PreçuVaiz. rr.p.' Tvml 

134,0 Matcniábct Calcino de Rc\ .....1 5 Ri 	47.00 Ri 	235.00 

1392 CokçoÃBCD-l.I%1oA . }Z5 	60500 Ri 	300,00 

48$ Colcçlo M1CD. Manual do Pntsos . Uno A 5 Ri 	60.00 HS 	300.00 

1432 Culeçeo 	€T) . Manual de~ 5 Ri 	43.00 Ri 	225,00 

49 Usando Talos na Sala de MIL Tipos c gentios textuais 5 Ri 	50.00 Ri 	2*00 

1705 Pan Ia com flutncia: jogo& ativédains e daaíIos . 2P wt.o 5 Ri 	30,00 Ri 	1*00 

467 Pan Ia com fluência - Manual do Profassor 5 Ri 	30.00 Ri 	1*00 

1357 Mozcmêtica 2' ano - Volume 1 5 Ri 	33.00 Ri 	1650 

1,110 MEnulilca 2,  ano 	Volumc3 5 Ri 	33,00 [43 	16540 

$706 Agendc do Protcswe: Pnipama de  Ensino Eiinatumdo 5 Ri 	47,00 Ri 	235.00 

TOTAL Ri 

» 

COU*flE$ÀDUR PEDAGÓGICO. DA KELMflARM 
- 	-q. 	- 

• IáwsC:uniL Prcn 
bani 

1560 1a Calcino dc Rcvà$o 1 1 Ri 	475)4) R$ 	17.0 

1392 Co~ ABU)- Livro A 1 ti 	60.00 Ri 	60.00 

183 CICOA$CD - ManuajdoPtotcssot - LRTOA 1 Ri 	60.00 Ri 	60,00 

1432 Colcçao ABCD- manual & Odcntaçao 2 Ri 	43.00 Ri 	43.00 

49 UaSoTcxto1na Sala deAula: Tipos téncroswiau& 1 Ri 	50,00 Ri 	50.00 

$705 para Ia com flnbicla Jo^ adviddcs c desafios- 2' ao 1 Ri 	30J30 Ri 	*00 

467 Para ler com flutuem 	Manual do Ppofctwr 1 Ri 	30.00 ti 	30.00 

1357 MatcrrSks2wo.Volume 1 i Ri 	33.00 Ri 	3340 

1710 MatemÁtica r ano . Vnlumc 2 1 Ri 	33.00 Ri 	33.00 
I7I. \gencb do T'roíenor I'rnçruin3 de In,rno Funuajo 1 Ri 	47.00 Ri 	4.00 

... .......... 
. 	. 

Ri 	4 
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2.2 	No valor acima estilo incluidas todas as despesas ordinanas diretas e indiretas dccorrcntes 
da execução do objeto, inclusive tributos e;ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tasa de administração. frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrarnço 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 	O prazo de vigência da contratação encerrará em 31 de de,smbro de 2025. 

32 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditi'.o. 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato devera ser promovida mediantu celebração de Termo Aditivo, 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidonetdadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas ws 
abrangi'ncias de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMZNTO 
4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, pura credito em banco. agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

42. 	Sera considerada data do pagamento o dia cru que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.3 	O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

4.4. 	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.5. 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção mondaria 

4.6. 	A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento &ou no Termo de Refcrãncia. 

4.7 	Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.8. 	O setor compctenic para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade: 
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h) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contraio: 
e) o valor a pagar; e 
LI eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

49. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 
a Liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularwaçào da situação. não acarretando qualquer õnus para n 
contratante; 

4.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaç&' 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrõnicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.1312021. 

4.11 Previamente â emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
devera realizar consulta para: a)  verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital: b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do ôrgãoou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocnrrencia.s impeditivas indiretas. 

4.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação 
ou, nu mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

413. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existència de pagamento 'a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus cróditos. 

4.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adutar as medidas necessâjias o 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

4.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos set realizados normalmente. 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.16. Quando do pagamento. sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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4.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. nulo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5 1 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irtcajustavcis no prazo de 01 (um) ano contado 
da data da cclebraçào do instrumento contratual; 

5.2 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicaçio, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrtncia da anualidade. 

5.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4 	No caso de ansa ou não divulgaço do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivcis). 

5.5 	Nas atirições finais, o(s) indiccs) utilizado(s) para reajuste scM(&tn, obrigatoriamente. t'ksi 

definitivo(s). 

5.6 	Caso o(s) índice(s) cslabciccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma Mo possa(m) mais ser utilizado(s). scriíão) adotado(s), cm substituição. o(s) que 
vierlcm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice 
oficial, para rtaiusumento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo. 

5.8 	O reajuste será realizado por apustila:nento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATA NTE 
6.1 São obrigações do Contratante: 

a; 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas, no Termo de Retcrncw: 

e) 	Notificar a Contratada .obre qualquer irregulandade encontrada na cxccuçAo do objeto; 
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Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contruto 

C) 	Prestar á Contratada, em tempo hábil, as infannações e os esclarecimentos eventualmente 
necessários à prestação dos serviços; 

O 	Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do 
Contrato e da Comissão de Fiscalização; 

Receber o(s) Produto (a) cm conformidade com as especificações, quantidade, qualidade. 
prazos e demais condições estabelecidas neste Temia de RcfeMncia e na Proposta de Preços da 
Contratada; 

h) 	Atestar os documentos ris pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 
Notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório. 
conforme Termo de Recusa; 

ii 	Notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizai,  o recebimento definitivo. conforme Termo de 
Recusa; 

P 	Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação; 
Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras cm vigor, 

Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a ptvsaçlo dos serviços ou o 
fornecimento. 

1) 	Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da contratada; 

m) 	Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pele 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

Fiscalizar para que. durante a validade do contato. sejam mantidas todas as condiçôes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitaçho, 

ei 	A Administração aio respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com tcrceirus, ainda que inculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano caufrado a 
terceiros cm deconticia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

91  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 	O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôcs constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como cxclusivarnenie seuç os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) 	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes  no Termo de Referència. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. observando. ainda. as obngaçõcsa seguir dispostas: 

SI 	Executar o objeto cc'nfo,mc espiflcaçAes do Termo de Refetincia. em especial os prazos 
e condições constantes no Item DA EXECUÇÃO DO OBJETO; especificações da sua proposta e 
deste Contrato; 

c) 	Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, ii; suas expensas, no total ou ciii parte, 
no praw lixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios. defeitos 011 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

dl 	Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por 
iodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalízaçso ou ci acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos dcv idas ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

e 	Não contratar cAnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei & '4.133. de 2021; 

í) 	A empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
adia trinta do rnès seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e s Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprocm a regularidade perante a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicilio ou seda do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar'st pelo cumprimento das obrigações pan istas em Acordo. Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrwigidas pelo contraio. por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais. previdenciária'., tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante: 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peio Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço. 
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Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteju sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

Conduzir os trabalhos com estrita obscrváncia ás normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

1) 	Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 

m) 	NAo permitir o utilwsçAo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ii) 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificaçio nesta contrauLçAo direta. 

o) Guardar sigilo sobre todas as infornações obtidas cm decorrincis da execução do objeti' 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no diniensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Muros e inccrto.. 
devendo complementá-los, caso o previsto Inlctalmante em sua proposta não seja satisfatório para o 
Atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ari. 
124.11. d. da Lei n° 14.133, de 2021; e 

q) Cumprir, além dos postulados legais vlgcnws de âmbito federal, estadual ou municipal, a 
normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA— DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1 	A CONTRATADA Mo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou cm parte, sob pena do imediata rescisão e aplicação 
das sançâes administrativas cabiveis. 

8.2 Não haverá exigindo de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES  E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 	Comete infração administrativa, nos termos da t.ci n° 14.133. de 202L o contratado que 

a) 	der causa à nexecuç4o parcial do contrato; 

hi 	der causa à inexccuçao parcial do contrato que cause grave dano à AdminStraçio ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(4 	der causa a inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar  docunicntaçio exigida para o certame; 
e) riAo manter a prop.»ta, sako em decorrência de (ai» superveniente de  idarnente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado: 

111 	apresentar dcc laniçhi, ou documcntaçho falsa exigida para o certame ou prestar dcc laraçã.' 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato: 

i) 	fraudar 8 contratação ou praticar ato fraudulento nu exccuçàa do contraio: 

J) 	comportar-se de modo inidôneo ou cometor fraude de qualquer natureza; 

k) 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

1) 	praticar ato lesivo previsto no am 54  da Lei til 12.846, do 1` de agosto de 2013. 
Saio aplicadas ao responsável pelas infrações adnuinistratisas acima descritas as seguintes sanções: 

h Advertência, quando o Contratado der causa à incuicuçio parcial do contrato. 
sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave (aut 156. §2. da 
Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, e, d, e, f e g do subilam acima deste Termo de R.etèrencia, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §4°. da Lci. 
IlI)Dcclaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h. i, j, k e Ido subitcm acima deste Termo de Keícrància. bem como 
rias alíneas h, c. d. e, t'e g. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ali. 
156, 50. do Lei). 
IV)Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadi:nplida, ato limite de 15 (quinze) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autorias a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimenta Irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei ri. 14 133, de 202 1. 
(2)compcnsatória de 5% (cinco por cento) sobro o valor total do contraio, no caso de 
inexecução total do objeta; 

ml 	A aplicação das hançtcs previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguniu, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (au. 156, §9°). 

tu 	Ttxias as ,aiuçpivv ivas neste Cotunato poderào ser aplicadas c uniu lativanwnic com 4 

multa (51*. 156. §70 ). 

O, 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo . - 5 (quinix.) 
dias úteis, contado da data de sua intimação 'an. 157). 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis fcweni superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. alem da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
q) 	Pre iamente ao encaminhamento à cobrança ;udicinl, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaçAo enviada pela autoridade competente 

A aplicaç&. das SSXIÇ6CS fl3aliflr-%*a em pIÚCCSSO adnuttisttatio que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capta e 
parágrafos do itt. 158 da Leu no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declzzaçlo de inidoneidade para licitar ou contratar 

s) 	Na aplicaflo das sanções serio considerados (art 156. § I). 
si) 	a natureza e a gravidade da infração cometida: 
si) 	as peculiaridades do caso concreto; 
s.3) as circunstâncias agra%antes ou atenuantes; 
s.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

3.5) 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normts 
orientaç?ies dos crgàos de controle. 

ti 	Os atos previstos como intrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificad&i como atos 
lesivos na Lei is0  12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjunzamente, nos mesmos autos. 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Sri. 159). 

u) 	A personalidade jurídica do Contratado potra ser descon%iderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou pura provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
á pessoa jurídica sezao estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administração. 
á pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todas os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160). 

O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pararins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161). 

1) 	As sanções de impcdimntu de iiciur c contratar e decLaração de inidoneidade para liciur ou 
contratar são paSsiveis de reabilitação iu forma do an 163 da Lei ri' 14.1 33/2 1. 

ciÁusuLÁ DÉCIMA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL 
10.1 	O contrato ser* extinto quando cumpridas as obrigações de ambas os partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Asenida Lindolfo Flórto, in'. Vista Alegre 
Cap4nzal do Norte - Maranhão 

CEP: 65.735-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPlNZA1 DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s n°, Vista Alegre 

CapinS do Norte - Maranhao 
CNPJ: 0I.613.309/0001-I0 

10.2 	Se as obrigações não forem cumpridaA no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão d' objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a itadequaflo do 
cronogran'ia fixado para o contrato. 

ID.) 	Quando a n5io conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado. 

al ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rcpcctivas sançêes administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas 
admitidas cm lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4 	O Contrato podem ser extinto antes do cumpridas as obrinçÕes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no juligo 13' da Lei n° 14.133121 bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

10.4.1 	Nesta hipôtesc, aplicam-se tanibâtn os artigo5 138 e 1 ,9 da mesma Lei. 

	

10.4.2 	A nitcrnçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
cnscjara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

(.1.5 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

10.6 	O termo de extinçAo, scmprc que poasívrl. será precedido: 

10.6.1 Balanço dos evonkn cotitrutwsis já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
10.6.2 Rctaç4o dos paganwntosjá efetuados e ainda devidos; 
10.6.3 Indenizações e multas. 

10.7 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese cm que scnt concedida indcnizaçào por meio de termo indcnizatório 

13 1. çat'ul, da Lei n° 14.l3. de 202 lI. 

	

10.8 	O contraio poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de naturcti 
técnica, comercial. ecotu\mtca, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão nu entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou ame ria 
fiscalização  ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cai linha 
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA ONZE - DA florAçÃo ORÇAMENTÁRL4 

	

11.1 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  01 -SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÀO-MDE 
PROJETO/ATIVIDADE: I0.361.0002.2006.0000- MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Avenida Lindolfo FIórlo, s:n'. Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CEP: 65.735.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sin° Vista Alegrt 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ; 01.613.30W0001-I0 

NATUREZA DA DESPESA: 3- OUTRAS DESPESAS CORRENTES Natureza da 
Despesa: 33.90.30.00- MATERiAl. DE CONSUMO 

	

11.2 	A dotação relativa aos c.xcrciclos financeiros subsequcntcs será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
aposti lamento. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
12.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que viera sofrer a CONTRATANTE., 
ou terceiros, razão de ação ou omissk, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais. a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES 

	

13.1 	Eventuais alterações contratuais reger-tc-ao pela disciplina dos nas. 124 e seguintes da 
J4 r° 14.133, de 202). 

13.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem neccssarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contraio. 

	

13.3 	As alterações contratuais deveito ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
dc era ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més iart. 132 da lei no 14.133, de 2021). 

	

13.3 	Registros que nAo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de temia aditivo. na  (crina do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
'(P1 r N  

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO 

	

14.1 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 
137. 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021. com  as con&equêncirts indicadas na ri. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sançSes aplicáveis. 

14.2 É admissível a 44o. cislio ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jutidica, 
desde que sejam observado pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuència expressa da Administração à 
continuidade cio contrato. 

14.3 Os casos de rescisão contratual scrflo formalmente motivados. assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa. 

Avenida L.lndol(o plórgo, s/rÇ, Vista Alegre 
Capinzal do Noite - Mnnh$o 

CEP: 65.735-000 
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PRLEEITVRÁ MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flóno. s/nt Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Marenhfto 
CNPJ: 01413.30*000I.10 

14,4 A CONTRATADA n,conhecc os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisAu 
administrativa previstas nos aris. 137,138 e 139 da Lei ti0  14.133. de 2021. 

14.5 	O termo de rcscisao será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 
conl'orTne o caso: 

14.5.1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. lndeninições e multas. 

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÂ() 
15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
do Munic;pio de Capinzal do Norte/MÁ. 

15.2. O fiscal do contraio acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA HABILITAÇÃO 
16.1 A CONTRATADA icr que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DEZESSETE . DAS COMUNICAÇÕES 
17.1 Qualquer comunicação entre as partc% a rtspcito do pttacntt Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 	Incumbirá h contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCPj, na forma prevista no M. 1)4 da Lei 14,133. de 2021 bem como 
no respectivo sítio oficial na Intentei. em azcnçho ao art. 91. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021. e 

ao grt. 8°. 620.  da Lei ri. 12,527. de 2011, etc 	70. 	jncio V, do Decreto n. 7,724. de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 
19.1 	Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

Avenida  Lindolfo FlOrio. imo, Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhao 

CEP: 65.735-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CU'INZAL DO NORTE 
Avenida Lindolft, FiAria, s'it Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNN: 01.613.349/000I-I0 

E assim. por esiaztni de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (tit) vias de igual teor e forma. 
para uni só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Capinzal do Norte/MÁ, 17 de março de 2025. 

UdlatíVy4In da Silv 

LIDIANt PEBETRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 
CONTRATANTE 

SÂMARA RI TINA PEDROSO 
VIEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA INSTITUTO ALFA E BETO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nomcfra LQJuc 

CPF: •teojjo 6*3-53 

orno: • a- (L4t.c eCbL.<...S4- S?#7LC'\ 

CM': oaoór.93W 

A',cnidaLlndoffuFlÕTIo,s/n°, VistiAlegre 
Capinzal do Norte - Mannhao 

CEP. 63.733-000 


